






















ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DACORREGEDORA

Processo n.º 0000124-19.2007.8.06.0026

D E C I S Ã O

Trata-se  de  consulta  encaminhada  a  esta  Corregedoria  Geral  da 
Justiça pelo Instituto de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas do 
Estado do Ceará – CECAF, em que se formulou questionamento acerca de qual o 
parâmetro a ser utilizado para o cálculo dos emolumentos nos atos de registros de 
contratos de alienação fiduciária. O Consulente pretendia saber se naqueles casos o 
parâmetro utilizado deveria ser o valor do bem ou o valor do empréstimo.

Sustentava à época a pertinência da consulta em razão do silêncio 
normativo sobre a matéria, embora haja a regulamentação pertinente ao FERMOJU, 
que,  na  visão do Consulente,  não é  suficiente  a dirimir  as  dúvidas  dos senhores 
registradores.

Colhidas as informações do setor de Auditoria desta Corregedoria 
Geral,  e  após  manifestação  opinativa  do  Corregedor  Auxiliar,  Dr.  FRANCISCO 
EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA, no sentido de que “a matéria constante 

no expediente endereçado a esta CGJ não se insere no rol das atribuições a que se  

reporta o artigo  59 da Lei  Estadual  n.º  12.342/94”,  os  autos  foram remetidos  à 
apreciação da eminente Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

A Consultoria Jurídica daquele Órgão de Cúpula do Poder Judiciário 
estadual, após ouvidos os esclarecimentos pela Secretaria Executiva do FERMOJU, 
unidade administrativa integrante da Secretaria de Finanças do Tribunal de Justiça, 
sugeriu em parecer que “o valor a ser considerado como parâmetro para a cobrança  

de emolumentos decorrentes do registro dos contratos de alienação fiduciária é o  

valor principal da dívida”, o que fora acolhido pelo eminente Presidente do Tribunal 
de Justiça, em decisão posterior.

Em que pese ter sido resolvida a questão central da consulta, não se 
tem, todavia, a notícia de sua comunicação efetiva ao Consulente, que, até onde se 
sabe, permanece desconhecendo o resultado final de seu questionamento.
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Ante  o  exposto,  oficie-se  ao  respeitável  Instituto  Consulente, 
comunicando-lhe das providências adotas por esta Corregedoria Geral, fornecendo-
lhe,  inclusive,  cópias  do  parecer  exarado  pela  digna  Consultoria  Jurídica  da 
Presidência do Tribunal  de Justiça,  bem como da decisão que acolheu a posição 
exposta na peça opinativa.

Após, arquivem-se.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 30 de abril de 2012.

Desa. Edite Bringel Olinda Alencar
Corregedora-Geral da Justiça
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